
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 09/2022
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CONQUISTENSE AO
SENHOR EVANDRO SOUZA RIBEIRO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  ESTADO DA BAHIA,
APROVA O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Conquistense ao Senhor Evandro Souza Ribeiro. 

 Art.  2° O Título será entregue em Sessão Especial  da Câmara Municipal  de Vitória  da
Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à Mesa Diretora
da Casa. 

 Art.  3º O  presente  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  revogada  as
disposições em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 26 de julho  2022.

CÂMARA MUNICIPAL
VITÓRIA DA CONQUISTA

PROPOSIÇÃO APROVADA EM 
REDAÇÃO FINAL NA SESSÃO DO 

26/08/2022

 

             _____________________________ 
         PRESIDENTE

         Luis Carlos Dudé



Justificativa

Ricardo Evandro Souza Ribeiro, natural de Salvador, filho de Edmilson Gomes Ribeiro e 
de Maria da Conceição Souza Ribeiro, veio morar em Vitória da Conquista no ano 2000, 
para ingressar no curso de  Licenciatura em Matemática da UESB. Após mais ou menos 
um mês do seu ingresso na graduação, passou em uma seleção feita pela universidade, 
para trabalhar na unidade de informática – UINFOR. Tanto a Universidade, quanto a 
cidade me acolheram com muito afeto. Em dezembro de 2003, casou-se com Vaneide 
Rocha Dias Ribeiro.
Em 2007 nasce Laura, minha filha, uma das maiores alegrias da minha vida, presente de 
Deus;
Em 08 de agosto de 2008, após prestar concurso e passar em 1º lugar, deixo de ser 
Servidor da UESB e se tornou Servidor do município de Vitória da Conquista, onde 
trabalha até hoje, lotado no CEMERF.
Em 2010, após vários problemas relacionados a educação especial, optou em deixar a 
licenciatura em matemática e ingressar no curso de cinema e audiovisual, usando as 
ações afirmativas. Foi aprovado, mas teve a matrícula indeferida. 
Foi essa situação que o fez despertar para luta pela causa das pessoas com deficiência. 
Tudo foi resolvido após muita discussão, conseguiu ingressar na graduação. 
Foram feitas alterações na resolução para que qualquer pessoa com deficiência pudesse 
ingressar na universidade usando as ações afirmativas, sem a necessidade de estudar 
em escola pública a vida inteira.
Em 2017, se tornou a primeira pessoa com paralisia cerebral bacharel em Cinema e 
Audiovisual; em 30 de novembro de 2019, se tornou especialista em gestão municipal 
pela UESB; em março de 2021, torno-se Conselheiro, Vice-Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Vitória da Conquista; em março de 
2022, representando a cidade de Vitória da Conquista, torno-se Conselheiro do Conselho 
Estadual dos Diretos da Pessoa com Deficiência; em junho de 2022, concluiu o curso de 
aperfeiçoamento em gestão do SUS, realizado pelo CONASEMS em parceria com a 
Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora-MG.
É defensor fervoroso das políticas públicas para as pessoas com deficiência, 
principalmente no que diz respeito a educação, saúde e segurança.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 26 de julho  2022.


